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MOÇÃO N° 07/2018

O VEREADOR LUCAS GODO! TORTELI E OUTROS NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM AO 
SENHOR JOÃO ANTONIO RAIMUNDO BATISTA NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de hom enagear o 
Sr. João Antônio Raimundo Batista pelos relevantes trabalhos realizado 
frente à Flora Botânica em nosso m unicípio”.

JUSTIFICATIVA

Com imenso prazer vimos através do presente, parabenizar o Sr. João 

Antônio Raimundo Batista pelos investimentos realizados em nosso município, 

contribuindo para o desenvolvimento econômico de nossa amada estância.

Destacamos ainda o belíssimo trabalho desempenhado por esse 

profissional, elaborando paisagens atemporais e singulares, deixando a 

simplicidade da natureza ser protagonista dos palcos que cria.

Cabe exaltar o esplêndido trabalho realizado a diversas residências de 

nosso município e região, onde foi responsável pela criação de jardins que 

despertam as mais belas emoções, que convidam a serenar a mente, a sonhar, a 

refrescar o corpo.
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Profissional competente, profundo conhecedor da arte do paisagismo, 

sempre desempenha suas atividades com extremo carinho e dedicação a fim de 

obter o merecido reconhecimento pelo seu trabalho.

Desejamos assim, sucesso profícuo ao Sr. . João Antônio Raimundo 

Batista votos que continue sempre representando seu tão importante setor, 

alcançando importantes vitórias em suas virtuosas empreitadas.

Sala das sessões, 23 de março de 2018.
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